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Conchal, 17 de março de 2025.  

 
 
OF/GP nº 103/2025 
                                   
Assunto: Manifestação de Interesse – Edital nº 07/2025 
         
                                                                                                                                                                                                                                                          

Excelentíssima Senhora, 
 

A Prefeitura do Município de Conchal, nos termos do Edital nº 7/2025 – 

PRESI/DIRG/SADI/UINP/DICA/CACTR, referente ao desfazimento de bens móveis inservíveis, 

referente ao desfazimento de bens móveis inservíveis, venho, por meio deste, manifestar o interesse 

do Município de Conchal, inscrito no CNPJ nº 45.331.188/0001-99, na solicitação de doação dos 

lotes 1 e 2 (todos os lotes)  

Para tanto, encaminhamos em anexo a documentação exigida no edital: a) Ato de nomeação 

do signatário para assinar o Termo de Doação em nome do Município de Conchal; b) Número do 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da instituição pública solicitante; c) Declaração 

expressa de responsabilidade pelos bens doados, comprometendo-se a realizar o descarte adequado 

conforme a Lei nº 12.305/2010 e demais normas vigentes; d) Declaração expressa da finalidade dos 

bens solicitados, com observância ao disposto no § 10 do artigo 73 da Lei nº 9.504/1997. 

 
Comprometemo-nos a seguir todas as normas estabelecidas no referido edital, garantindo a 

correta destinação dos bens, bem como providenciando a retirada no local indicado, dentro do prazo 

estipulado. 

 
Atenciosamente, 

 

 

_________________________________ 

ORLANDO CALEFFI JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
À 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
SÃO PAULO – SP 
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